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Farão jus aos valores de que trata os itens 12.1 e 12.2 do Regulamento, bem como respectivos subitens 

acima, os titulares de Novas Cotas do Fundo no fechamento do último Dia Útil de cada mês de apuração 

dos lucros auferidos, de acordo com as contas de depósito mantidas pela instituição responsável pela 

prestação de serviços de escrituração das Novas Cotas do Fundo. 

O Administrador utilizará as disponibilidades do Fundo para atender às suas exigibilidades, observada a 

seguinte ordem de preferência: (i) pagamento dos encargos previstos no Regulamento, e (ii) distribuição 

dos lucros auferidos aos Cotistas, na forma prevista no Capítulo 12 do Regulamento. 

Todas as Novas Cotas devidamente emitidas, subscritas e integralizadas farão jus à distribuição de 

rendimentos em igualdade de condições. 

Os pagamentos de que trata este item serão realizados em moeda corrente nacional, por meio de ordem de 

pagamento, crédito em conta corrente, documento de ordem de crédito, ou outro mecanismo de 

transferência de recursos autorizado pelo BACEN. 

Assembleia Geral de Cotistas  

 

O Administrador convocará os Cotistas, com antecedência mínima de (a) 30 (trinta) dias de antecedência 

da data de sua realização, para as assembleias gerais ordinárias, e (b) 15 (quinze) dias de antecedência da 

data de sua realização, no caso das assembleias gerais extraordinárias, por correio eletrônico, para deliberar 

sobre assuntos do Fundo. A presença de todos os Cotistas supre a convocação por correspondência e/ou por 

correio eletrônico e dispensa a observância dos prazos acima indicados. 

A convocação da assembleia geral de Cotistas, da qual constarão o dia, a hora e o local em que será realizada 

a assembleia geral de Cotistas, bem como a ordem do dia, deverá enumerar, expressamente, todas as 

matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que 

dependam de deliberação da assembleia geral de Cotistas. 

A assembleia geral poderá eleger 1 (um) representante de Cotistas, com o mandato de 1 (um) ano, com 

termo final na assembleia geral de Cotistas subsequente que deliberar sobre a aprovação das demonstrações 

financeiras do Fundo, sendo permitida a reeleição, para exercer as funções de fiscalização dos 

empreendimentos a serem adquiridos pelo Fundo na forma permitida no item 4.1.1 do Regulamento e 

demais investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas. 

Liquidação 

 

O Fundo será liquidado por deliberação da assembleia geral de Cotistas especialmente convocada para esse 

fim ou na ocorrência dos eventos de liquidação descritos no Capítulo 16 do Regulamento. 

Exercício Social 

 

O exercício social do Fundo tem início em 1º de julho de cada ano e término em 30 de junho do ano 

subsequente. 

Tributação 

 

Para não se sujeitar à tributação aplicável às pessoas jurídicas, o Fundo não aplicará recursos em 

empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, cotista que detenha, 

isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Novas 

Cotas do Fundo emitidas. Para propiciar tributação favorável aos Cotistas pessoas físicas, o Administrador 

envidará melhores esforços para que (a) os Cotistas do Fundo não sejam titulares de montante igual ou 

superior a 10% (dez por cento) das Novas Cotas do Fundo; (b) as respectivas Novas Cotas não derem 

direitos a rendimentos superiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; (c) 

o Fundo receba investimento de, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; e (d) as Novas Cotas, quando 

admitidas a negociação no mercado secundário, sejam negociadas exclusivamente em bolsas de valores ou 

mercado de balcão organizado. 
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O Administrador não será responsável, assim como não possui meios de evitar os impactos tributários 

mencionados neste Prospecto e/ou decorrentes de alteração na legislação tributária aplicável ao Fundo, a 

seus cotistas e/ou aos investimentos no Fundo. 

Highlights 

Portfólio Atual 
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Destaque na Mídia 

 

Comparativo IAAG11 x Peers no ano 

 

 

Consultor 

 

A BRAMERRA ASSESSORIA LTDA., sociedade empresária limitada com sede na cidade de Santana 

do Parnaíba, Estado de São Paulo, na Alameda Tibet, 96, Tamboré, CEP 06543-175, inscrita no CNPJ 

46.977.431/0001-03, prestará serviços de suporte ao Gestor e ao Administrador na análise de crédito, de 

mercado e setorial dos Ativos. 

Breve histórico do Consultor 

 

Com base em Nova York, o AMERRA é uma empresa de investimentos que endereça desafios globais de 

alimentos e do agronegócio, abrangendo os segmentos primário e secundário.  

 

Fundada em 2009, a empresa atua com foco em dívida customizada, com investimentos em diferentes 

instrumentos e, também em equity. 

 

Está presente no mercado brasileiro de investimentos em agronegócio. 
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Possui 16 Profissionais de Investimentos, U$ 5 Bi investidos e U$ 4.5 Bi de participação em dívidas. 

Obrigações do Consultor 

Constituem obrigações e responsabilidades do Consultor, no exercício de suas atividades no Fundo, além 

das atribuições que lhe são conferidas por força de lei, da regulamentação em vigor e das demais disposições 

do Regulamento e do Contrato de Consultoria: (a) observar amplamente os princípios contratuais da boa-

fé, lealdade e confiança; (b) prestar os serviços de consultoria especializada, com o objetivo de dar suporte 

e subsidiar o Gestor nas atividades de análise de potenciais devedores e/ou cedentes dos lastros dos Ativos 

a integrarem a carteira do Fundo; (c) auxiliar o Gestor na identificação, seleção, avaliação, aquisição, 

acompanhamento e alienação dos Ativos, existentes ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio do 

Fundo, de acordo com a Política de Investimento, inclusive com a elaboração de análises econômico-

financeiras, se for o caso; (d) auxiliar o Gestor no monitoramento dos Ativos; (e) auxiliar o Gestor na 

celebração dos negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias à execução da Política de 

Investimento do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos 

relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo; e (f) auxiliar o Gestor no controle e na supervisão das 

atividades inerentes à gestão dos Ativos, fiscalizando os serviços prestados por terceiros. 

 

Escrituração 

 

O serviço de escrituração das Novas Cotas será realizado pela INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de Belo Horizonte, 

estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, nº 1.219, 21º andar (parte), Santo Agostinho, CEP 30190-

131, a qual é devidamente autorizada pela CVM para prestar os serviços de escrituração das Novas Cotas 

do Fundo. 

Custodiante 

 

O serviço de custódia dos Ativos integrantes da carteira do Fundo será prestado pela INTER 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com 

sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, nº 1.219, 21º andar 

(parte), Santo Agostinho, CEP 30190-131, devidamente habilitada para essa atividade pela CVM. 

Perfil do Gestor 

 

A INTER ASSET GESTÃO DE RECURSOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de Belo 

Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, nº 1.219, 21º andar (parte), Santo Agostinho, 

CEP 30190-131, autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras de valores 

mobiliários pelo Ato Declaratório CVM nº 7.560, expedido em 2 de fevereiro de 2004 é a instituição 

responsável pela gestão do Fundo. 
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Breve histórico do Gestor 

A Inter Asset conta com um time de gestores com experiência e com uma equipe especializada e 

impulsionada por um olhar nas tendências do futuro. Oferecendo um portfólio diversificado, com produtos 

que seguem diferentes estratégias de acordo com o perfil de cada investidor. Processos de decisão bem 

definidos, solidez e gerenciamento de riscos são o foco da gestão da Inter Asset, com o objetivo de alcançar 

os melhores resultados no longo prazo. 

 

Sumário da Experiência Profissional do Gestor 

 

 

 

Na data deste Prospecto, as pessoas do Gestor envolvidas, e suas respectivas experiências profissionais, 

com a gestão do Fundo são as seguintes: 

Daniel Castro (Fundador e CEO): Gestor certificado pela CVM. Economista pela UFMG e MBA em 

Finanças pelo Ibmec-MG. Trabalhou anteriormente na Ericsson Telecomunicações e como consultor da 

Swecap Global Invest. Fundou a Inter Asset, como DLM Invista, em 2003. 

Marcelo Mattos (Gestor e CIO): Gestor certificado CGA e CFA. Economista pela UFMG, com 

especialização pela PUC-MG em Mercado de Capitais e Derivativos. Atuou como operador e gerente de 

renda variável na Geraldo Correa CVM S/A e compõe a equipe de gestão da Inter Asset desde 2011. 

Marianne Moraes (Gestora de Crédito Privado): Gestora certificada CGA. Economista, graduada pela PUC 

Minas em 2009 e MBA em Gestão de Projetos pela FGV. Marianne trabalha desde 2007 na área de análise 

de crédito com passagens por casas como Banco Mercantil do Brasil, Atena Capital, AF Invest e Butiá 

Investimentos. 

Daniel Vianna (Diretor de Investimentos Imobiliários): Mestre em Economia e Finanças - Ohio University 

(EUA). Trabalhou em grandes empresas como PDG, OR e Gafisa. Ao longo da sua carreira, participou da 

estruturação de operações de projetos complexos. Foi professor convidado de viabilidade e cenários 

econômicos da FGV no MBA em gestão de negócios imobiliários. 
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Ian Lima (Gestor de Renda Fixa Ativa): Formado em engenharia mecânica pelo ITA, tem passagens pela 

Mauá Capital, Az Quest e Sul América. Sua última experiência foi como Portfolio Manager da Porto 

Investimentos e atualmente é gestor de Renda Fixa Ativa da Inter Asset.  

Rafael Cota (Gestor de Renda Variável): Gestor certificado pela CVM e CGA Anbima. Graduado em 

Comunicação Social pela UNI-BH, MBA em Finanças pelo Ibmec-MG e Pós Graduado em Mercado de 

Capitais e Derivativos pela PUC-MG. Conselheiro da Apimec Nacional (2019/2020) e Presidente da 

APIMEC-MG (2019/2020 e 2021/2022). 

Mauro Lima (Diretor de Investimentos Imobiliários): Mais de 30 anos de experiência em investimento, 

gestão e desenvolvimento imobiliário. Formado em Engenharia Civil e Administração de Empresas 

(Mackenzie), com MBA (FIA/USP), é Conselheiro de Administração Certificado pelo IBGC e Membro do 

The Royal Institution of Chartered Surveyors (MRICS). 

Obrigações do Gestor 

 

Constituem obrigações e responsabilidades do Gestor, além das atribuições que lhe são conferidas por força 

de lei, da regulamentação em vigor e das demais disposições do Regulamento e do Contrato de Gestão: (a) 

com auxílio do Consultor, identificar, selecionar, avaliar, adquirir, acompanhar e alienar, sem necessidade 

de aprovação em assembleia geral de Cotistas, os Ativos e os Ativos de Liquidez que poderão vir a fazer 

parte do patrimônio do Fundo, de acordo com a Política de Investimento definida no Regulamento, inclusive 

com a elaboração de análises econômico-financeiras, se for o caso, observado o quanto disposto no item 

2.2.2.2 do Regulamento; (b) celebrar os contratos, negócios jurídicos e realizar todas as operações 

necessárias à execução da Política de Investimento do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam 

exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo; (c) gerir a carteira dos 

Ativos e Ativos de Liquidez do Fundo, conforme o estabelecido na Política de Investimentos do Fundo, 

empregando, nas atividades de gestão da carteira, a diligência exigida pelas circunstâncias, bem como 

praticando todos os atos necessários ao fiel cumprimento da Política de Investimentos do Fundo, incluindo, 

mas não se limitando, à originação, análise, estruturação e diligência de investimentos em Ativos e Ativos 

de Liquidez para o Fundo; (d) controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos Ativos e dos 

Ativos de Liquidez do Fundo, fiscalizando os serviços prestados por terceiros, incluindo o Consultor e 

quaisquer serviços relativos aos Ativos e aos Ativos de Liquidez integrantes do patrimônio do Fundo que 

eventualmente venham a ser contratados na forma prevista no item 2.2.2.4 do Regulamento; (e) monitorar 

o desempenho do Fundo, a forma de valorização das Novas Cotas e a evolução do valor do patrimônio 

líquido do Fundo; (f) sugerir ao Administrador modificações no Regulamento no que se refere às 

competências de gestão dos investimentos do Fundo; (g) monitorar investimentos realizados pelo Fundo, 

bem como a forma de valorização das Novas Cotas e a evolução do valor do patrimônio líquido do Fundo; 

(h) conduzir e executar estratégia de desinvestimento em Ativos e Ativos de Liquidez do Fundo, observado 

o quanto disposto no item 2.2.2.3 do Regulamento; (i) comparecer e votar nas assembleias gerais ordinárias, 

extraordinárias e/ou especiais, reuniões ou foros de discussão atinentes aos emissores dos Ativos detidos 

pelo Fundo, observados os termos e condições estabelecidos em sua política de exercício de direito de voto, 

ou conforme disposto no Regulamento; (j) votar nas assembleias gerais/reuniões mencionadas no inciso (i) 

acima sempre no melhor interesse do Fundo, buscando a valorização dos Ativos, empregando o zelo e a 

diligência exigidos pelas circunstâncias; (k) elaborar relatórios de investimento realizados pelo Fundo; e 

(l) implementar, utilizando-se dos recursos do Fundo, benfeitorias visando à manutenção, conservação e 

reparos dos imóveis que eventualmente venham a integrar o patrimônio do Fundo na forma permitida no 

item 4.2.1.1 do Regulamento. 

Perfil do Administrador 

 

A INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, nº 1.219, 

21º andar (parte), Santo Agostinho, CEP 30190-131, autorizada pela CVM para o exercício profissional de 

administração de carteiras de valores mobiliários pelo Ato Declaratório CVM nº 13.432, de 09 de dezembro 

de 2013 é a instituição responsável pela administração, custódia e escrituração do Fundo, bem como pela 

distribuição das Cotas da presente Emissão. 
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A área de Administração Fiduciária do Administrador começou suas atividades em 2017, incialmente 

voltada para atender às necessidades dos fundos que já eram geridos pela instituição. Com a evolução e 

crescimento da instituição, o Administrador ampliou o seu escopo de atuação para atender as necessidades 

relativas à administração de fundos para novos fundos.  

 

Ao final do mês de abril de 2022, o Administrador superou R$3,6 bilhões em ativos sob administração.  

 

Pertencente ao Grupo Inter, o Administrador é controlado pelo Banco Inter (“Inter”). O Inter é o único 

banco digital, completo e gratuito, com produtos e serviços financeiros para pessoas físicas e jurídicas. Ao 

final do ano de 2023, o Banco Inter ultrapassou a marca de 30,4 milhões de correntistas.  

 

Através da plataforma “Inter Invest”, o Inter oferta produtos de investimento do Inter e de terceiros para 

seus clientes. Ao final do primeiro trimestre de 2024, o Inter encerrou com cerca de 5,3 milhões de 

investidores, um avanço de 61% em relação ao primeiro trimestre do ano anterior, e cerca de R$ 94,9, 

bilhões em recursos sob custódia.  

 

Na data deste Prospecto, a pessoa responsável pelas atividades conduzidas pelo Administrador é a Sra. 

Maria Clara Guimarães Gusmão, Diretora responsável pela Área de Administração Fiduciária.  

 

As declarações do Coordenador Líder, do Administrador e do Gestor relativas ao artigo 24 da Resolução 

CVM 160 encontra-se nos Anexos IV, V e VI, respectivamente, deste Prospecto. 

 

Obrigações do Administrador 

O Administrador tem amplos e gerais poderes para administrar o Fundo, cabendo-lhe, sem prejuízo das demais 

obrigações previstas na legislação e regulamentação aplicável e no Regulamento: (a) providenciar a averbação, 

no cartório de registro de imóveis, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis e direitos sobre tais bens 

imóveis que excepcionalmente venham a ser integrantes do patrimônio do Fundo na forma permitida no item 

4.1.1 do Regulamento, que tais ativos, bem como seus frutos e rendimentos (i) não integram o ativo do 

Administrador; (ii) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do Administrador; (iii) não 

compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial; (iv) não 

podem ser dados em garantia de débito de operação do Administrador; (v) não são passíveis de execução por 

quaisquer credores do Administrador, por mais privilegiados que possam ser; e (vi) não podem ser objeto de 

constituição de quaisquer ônus reais; (b) manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem (i) os registros 

dos titulares de cotas de emissão do Fundo e de transferência de Cotas; (ii) os livros de atas e de presença das 

assembleias gerais de Cotistas; (iii) a documentação relativa aos Ativos e Ativos de Liquidez e às operações do 

Fundo; (iv) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo; e (v) o arquivo dos relatórios 

do Auditor e, quando for o caso, dos representantes de cotistas e dos prestadores de serviços do Fundo; (c) receber 

rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo; (d) custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto 

pelas despesas de propaganda em período de distribuição primária de Cotas, que serão arcadas pelo Fundo; (e) 

manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia, devidamente autorizada pela CVM, os 

títulos e valores mobiliários adquiridos com recursos do Fundo; (f) no caso de ser informado sobre a instauração 

de procedimento administrativo pela CVM, manter a documentação referida na alínea “b” até o término do 

procedimento; (g) dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Regulamento e na legislação e 

regulamentação aplicáveis; (h) manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo 

Fundo; (i) observar as disposições constantes do Regulamento e deste Prospecto, se houver, bem como as 

deliberações da assembleia geral de Cotistas; (j) exercer suas atividades com boa-fé, transparência, diligência e 

lealdade em relação ao Fundo e aos Cotistas, nos termos da legislação aplicável; (k) controlar e supervisionar as 

atividades inerentes à gestão dos ativos do fundo, fiscalizando os serviços prestados por terceiros contratados e 

o andamento dos empreendimentos imobiliários sob sua responsabilidade; (l) celebrar os negócios jurídicos e 

realizar todas as operações necessárias à execução da Política de Investimentos do Fundo, exercendo, ou 

diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo; 

e (m) contratar ou distratar, caso entenda necessário, formador de mercado para as Cotas do Fundo, observados 

os termos e condições da legislação e regulamentação em vigor. 
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Mercado Agro no Brasil 

 
 
Características e Vantagens do IAAG11 

 

 
 

5 (cinco) Principais Fatores de Risco do Fundo 

 

Dentre os fatores de risco descritos neste Prospecto e no Regulamento do Fundo, destacamos como os cinco 

principais fatores de risco a serem considerados pelos potenciais Investidores: (i) Risco relacionado à 

ausência de regulação específica para os Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais; 

(ii) Riscos variados associados aos Ativos; (iii) Riscos de liquidez, descontinuidade do investimento e 

descasamento de prazos; (iv) Risco de potencial conflito de interesses; e (v) Risco de discricionariedade de 

investimento pelo Gestor. 

 

 



 

ANEXO I - INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DO FUNDO  
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ANEXO II – ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS 
QUE APROVOU A OFERTA E A VERSÃO ATUAL DO REGULAMENTO  
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ANEXO III - VERSÃO ATUAL DO REGULAMENTO  
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